
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A APURAR A 
EXPLORAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL NO BRASIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS – CPI TRABALHO INFANTIL 

 

REQUERIMENTO NO      , DE 2013 

 (Da Sra. SANDRA ROSADO) 

Requer ao Conselho Nacional de 
Justiça, informações acerca do número de 
ações penais propostas e efetivas 
condenações que se relacionam com o 
trabalho infantil no Brasil. 

Senhor Presidente: 

Requeremos, com fundamento no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do 

Regimento Interno, solicito a V. Exª. que seja encaminhado ao Conselho 

Nacional de Justiça, pedido de informações acerca do número de ações penais 

propostas e efetivas condenações que se relacionam com o trabalho infantil no 

Brasil. 

 

Sala da Comissão, em        de outubro de 2013. 

 

Deputada SANDRA ROSADO  

 


